
Câmara 7ffunicipai Carigiii
Estado de São Paulo        

Encaminha-se ao Departamento
Jurídico para exarar parecer.

Birigüi,	 novembro de 2.014.

PAULO ROBERTO BEARARI,
PRESIDENTE. 

PROJETO DE LEI N° 2 3 5 / 14
DISPÕE SOBRE REAJUSTAMENTO E RECOMPOSIÇÃO

DOS PADRÕES DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI 	 DECRETA:

Art. 1° — Os padrões de vencimentos e salários dos servidores
et	 da Câmara Municipal de Birigüi ficam reajustados em 13% (treze por cento), a partir

de 1° de janeiro de 2.015, segundo os Anexos I, II e III, partes integrantes da
presente Lei.

Parágrafo único — O percentual de majoração no caput do Art.
1° compreende a revisão geral anual, relativa a projeção do período de março de
2014 a fevereiro de 2015 e o percentual de aumento real concedido pela Câmara

LU. 	Municipal de Birigui.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei

onerarão as dotações próprias consignadas do orçamento municipal vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 24 de novembro de 2.014.

PAULO ROBERTO BEARARI,
PRESIDENTE.

WLADEMIR AN	 O ZAVANELLA,
VIC	 SIDENTE.

OSTERLAII HENRIQUES ALVES,	 JO	 ITORINO DA SILVA,
1 a SECRETÁRIA. ECRETÁRIO.
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Câmara 7ifunicipal de CUirigüi
Estado de São Paulo                                    

ANEXO I
TABELA ÚNICA DE VALORES

DE REFERÊNCIAS DE REMUNERACÃO



Estado de São Paulo

ANEXO II
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES LEGISLATIVOS
NA TABELA ÚNICA DE VALORES DE REMUNERAÇÃO.

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA

Advogado CAM-19
Agente Administrativo I CAM-11
Agente Administrativo II CAM -11
Ajudante Legislativo CAM-12
Agente Técnico de Imprensa CAM-15
Agente Técnico de Informática CAM-15
Agente de Serviços Feminino CAM-03
Administrador de Sistemas CAM-24
Assessor Legislativo CAM-28
Assessor Parlamentar I CAM-19
Contador CAM-24
Oficial de Transportes CAM-04
Oficial Legislativo CAM-17
Oficial Legislativo II CAM-21
Oficial Legislativo III CAM-27
Procurador Jurídico CAM-29
Recepcionista CAM-06
Secretário das Comissões CAM-25
Técnico Legislativo Contábil CAM-22
Técnico Legislativo CAM-28
Tesoureiro CAM-14
Vigia CAM-04

Câmara (Municipal de	 iriqüi
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WLADEMIR AN	 O ZAVANELLA,
VIC SIDENTE.

eamara Cntunicipai cie C)3irigiii,
Estado de São Paulo   

JUSTIFICATIVA:

Senhores Vereadores:

Apresentamos à consideração do Plenário o Projeto de Lei que
estipula para os servidores legislativos uma política de recuperação real dos salários
do funcionalismo público municipal, valorizando o servidor público e, também,
porque sabemos da necessidade de se corrigir distorções, a fim de termos bons
profissionais a serviço da população de nossa cidade.

Afinal, somos todos servidores da população e o grande
desenvolvimento de nossa cidade também é consequência do trabalho e da
dedicação desses profissionais. Além disso, a medida vem ao encontro da política
de valorização do quadro de funcionários, por parte da Mesa Diretora, que devido a
fatores diversos não pode, em sua gestão, implantar o plano de carreira dos
funcionários do legislativo, aos moldes do que foi feito no Magistério.

Atualmente, entre tantos temas que podem ser considerados
de suma importância no Brasil, como nos principais países desenvolvidos, o servidor
público aparece também como tema a ser estudado e amplamente discutido, pois
hoje ele tem papel importante no desenvolvimento econômico e social, bem como,
tem também, uma relação de suma importância com o Estado e com o contribuinte.
Com certeza é um tema muito vasto, que acaba envolvendo aspectos
administrativos, sociais, econômicos, culturais e políticos, e que, ao chegar no
aspecto político, muitas vezes acaba emperrando a sua devida valorização

Razões que nos levam a postular a compreensão e o voto
favorável de nossos Dignos Pares.

Câmara Municipal de Birigüi,
Em 24 de novembro de 2.014.

A MESA DIRETORA:

'PAULO ROBERTO BEARARI,
PRESIDENTE.

OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, 	 JOSE A ITORINO D SILVA,
1° SECRETÁRIA. 	 2° S	 ÁRIO.



'amara ERKunicipal de
Estado de São Paulo

iri'üL

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

(ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 16 E 17 DA LEI N.° 101/2000)

Objetivando o reajustamento de 13% (treze por cento) e
recomposições dos padrões de vencimentos e salários dos servidores da Câmara, calculado
sobre a folha de pagamento dos servidores e vereadores da câmara, referente ao mês de
Outubro de 2014, conforme anexos do projeto de Lei n° 235/2014 (enquadramento das
referências de acordo com os anexos I e II da última resolução em vigor, Resolução n°
330/2011), apresento a Vossas Excelências, em atendimento ao disposto nos artigos 16 e
17 da Lei Complementar n.° 101, publicada no DOU de 05 de maio de 2000, as presentes
informações:

A estimativa do impacto orçamentário financeiro
encontra-se demonstrada no quadro abaixo:

SITUAÇÃO ATUAL EM NOVEMBRO DE 2014.

DESCRIÇÃO ANO VALOR
Despesa Mensal com gastos com o Pessoal OUTUBRO 2014 386.077,00

8.132.000,00Valor do Orçamento da Câmara Exercício 2014
Limite do Percentual - 70% s/ orçamento Exercício 2014 5.692.400,00
Total anual da Previsão dos gastos com o Pessoal Exercício 2014 5.019.000,00
Percentual a ser atingido conforme situação atual Exercício 2014 61,72 0/0

PREVISÃO P/ EXERCÍCIO DE 2015, JÁ ACRESCIDO O REAJUSTAMENTO
DE 13% (TREZE POR CENTO) E RECOMPOSIÇÕES DOS PADRÕES DE
VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA, E 7% (SETE POR
CENTO) P/ OS VEREADORES A PARTIR DE MARÇO.

DESCRIÇÃO ANO VALOR
Despesa Mensal com gastos com o Pessoal JANEIRO 2015 433.870,00
Valor do Orçamento da Câmara Exercício 2015 8.945.000,00
Limite do Percentual - 70% s/ orçamento Exercício 2015 6.261.500,00
Total anual da Previsão dos gastos com o Pessoal Exercido 2015 5.840.790,00
Percentual a ser atingido conforme situação atual Exercício 2015 65,30 %

II - Impacto Financeiro -2014- Página: 1



dr-tiara c-Municipal de CUirigüi
Estado de São Paulo

E, ainda, nos dois exercícios futuros:

PREVISÃO P/ EXERCÍCIO DE 2016, JÁ ACRESCIDO DE UMA REVISÃO
ANUAL DE 7% (SETE POR CENTO), PARA TODOS OS SERVIDORES E
VEREADORES.

DESCRIÇÃO ANO VALOR
Despesa Mensal com gastos com o Pessoal JANEIRO 2016 489.000,00
Valor do Orçamento da Câmara Exercício 2016 9.800.000,00
Limite do Percentual - 70% s/ orçamento Exercício 2016 6.860.000,00
Total anual da Previsão dos gastos com o Pessoal Exercício 2016 6.357.000,00
Percentual a ser atingido conforme situação atual Exercício 2016 64,87

PREVISÃO P/ EXERCÍCIO DE 2017, JÁ ACRESCIDO DE UMA REVISÃO
ANUAL DE 7% (SETE POR CENTO), PARA TODOS OS SERVIDORES E
VEREADORES.

DESCRIÇÃO ANO VALOR
Despesa Mensal com gastos com o Pessoal JANEIRO 2017 523.230,00
Valor do Orçamento da Câmara Exercício 2017 10.650.000,00
Limite do Percentual - 70% s/ orçamento Exercício 2017 7.455.000,00
Total anual da Previsão dos gastos com o Pessoal Exercício 2017 6.802.000,00
Percentual a ser atingido conforme situação atual Exercício 2017 63,87 %

Tais dados foram colhidos utilizando um percentual de
evolução de 9% (nove por cento) de um ano para o outro de aumento das Transferências
Financeiras para Câmara, mas segue abaixo a Metodologia de Cálculo dos últimos 3 (três)
exercícios encerrados:

MÉDIA DE EVOLUÇÃO DAS RECEITAS DOS
TRÊS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS, conforme demonstramos no quadro abaixo:

II - Impacto Financeiro -2014- Página: 2



eâtn.ara c-Municipal de Carigüi
Estado de São Paulo

EVOLUÇÃO DA RECEITA

EXERCÍCIO TRANSF. FINANCEIRAS EVOLUÇÃO(%)
2011 5.600.000,00
2012 6.500.000,00 16,08%
2013 7.589.543,83 16,77%

Este aumento, objetivando o reajustamento de 13% (treze por cento) e
recomposições dos padrões de vencimentos e salários dos servidores da Câmara,
com todos os cargos já preenchidos em 2014, exceção aos cargos vagos de
Advogado (1), Agente Técnico de Informática (1), e Bibliotecário (1), passando a
vigorar a partir de 1° de janeiro de 2015, não haverá comprometimento do
percentual de gastos com pessoal que é de 70% do valor do orçamento da câmara
e não afetará as metas fixadas para o resultado primário e nominal, atendendo-se
assim s exigências do art. 17 da LRF.

Conclusivamente, informamos que o Legislativo está completamente
enquadrado no disposto no artigo 20 inciso III da Lei de Responsabilidade Fiscal,
sendo este impacto que pretendia, a despesa terá nos gastos com pessoal, neste e
nos dois próximos exercícios

Birigui, 24 de novembro de 2014.

PAULO ROBERTO BEARARI,
PRESIDENTE DA CÂMARA.

Cce-C--oe, C--cca 477e).-CD
EDUARDO CASTILHO POLISEL
CHEFE DO SETOR LEGISLATIVO
RG: 380.246 - MT
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